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Resumo: Como a tutela coletiva se converteu numa plataforma para o 
fortalecimento institucional na transição institucional à democracia no 
Brasil? O presente artigo aborda a reformatação do Ministério Público e a 
criação da Defensoria Pública como frutos da mobilização na Assembleia 
Nacional Constituinte entre 1987 e 1988, considerada a proteção dos 
direitos transindividuais, com repercussões na ordem jurídica subse-
quente. Para tal fim, a pesquisa adota o método dedutivo: com base na 
teoria neoinstitucional, elege o institucionalismo histórico como marco 
teórico para a abordagem proposta. Como resultado, verificou-se uma 
trajetória comum partilhada entre as instituições a partir do longo pro-
cesso de liberalização do regime civil-militar (1964-1985) e consolidação 
constitucional, em que a Constituição da República Federativa do Brasil 
de 1988 se tornou ponto de chegada para o Ministério Público e de par-
tida para as pretensões da Defensoria Pública, com o estabelecimento 
de competições em relação à titularidade da tutela coletiva.

Palavras-chave: Ministério Público. Defensoria Pública. Tutela coletiva. 
Transição democrática. Institucionalismo histórico.

Mobilizing the collective rights agenda, assuring 
institutional space: the Public Prosecutor’s Office and the 
Public Defender’s Office in the democratic transition

Abstract: How the protection of collective rights (collective redress) 
became an agenda for institutional strengthening in the transition to 
democracy in Brazil? This article addresses the normative reorganization 
of the Public Prosecutor’s Office and the creation of the Public Defender’s 
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Office, as a result of the mobilization in the 1987-1988 National 
Constituent Assembly, considered the protection of collective rights, 
with repercussions in the coming legal order. In order to this goal, the 
research adopts the deductive method, starting from the neoinstitutional 
theory, choosing historical institutionalism as a theoretical framework for 
the proposed approach. As a result, there was a common trajectory shared 
between the institutions, based on the long process of liberalization of the 
civic-military regime from 1964-1985 and constitutional consolidation, 
in which 1988 Constitution proved to be the point of arrival for current 
normative configuration of the Public Prosecutor’s Office and the point 
of departure for the claims of the Public Defender’s Office, with the 
development of competitions between these institutions regarding the 
legal standing and the responsibility to act in collective redress themes.

Keywords: Public Prosecutor’s Office. Public Defender’s Office. Collective 
redress. Democratic transition. Historical institutionalism.

1 Introdução: o sistema de Justiça na nova 
ordem constitucional

O fortalecimento das instituições judiciais foi uma agenda comum 
aos países inseridos na chamada terceira onda de democratização1 dos 
anos 1970 e 1980, em especial na América Latina (TATE; VALLINDER, 
1995; VERONESE, 2009). A aposta na forma jurídica e nas instituições 
judiciais esteve associada, entre outros aspectos, à busca de um locus de 
estabilização da vida pública e de garantia de segurança e perenidade 
às relações econômicas após décadas de tensões políticas e sucessivos 
golpes militares. Tomando-se em conta sua expertise, a atribuição de 
maior poder de intervenção pública a juristas não eleitos teria o condão 
de controlar os riscos de eventuais arbitrariedades por meio de balizas 
objetivas e técnicas (KOERNER, 2018, p. 307).

Esse ideário encontrou terreno fértil em certas especificidades da 
formação do Estado e da cultura político-burocrática brasileira, carac-
terizadas pela associação histórica entre elites políticas, elites jurídicas 
e funcionalismo público (CARVALHO, 2010, p. 95-117), que permitem 
discutir uma “república dos bacharéis” (DA ROS; INGRAM, 2019, p. 339). 

1 Expressão cunhada por Huntington (1994) e amplamente difundida no estudo da 
transição e consolidação democrática nas últimas décadas.
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Apesar de seu caráter paradigmático em relação às Cartas precedentes, 
a Constituição da República Federativa do Brasil de 1988 (CRFB) não 
deixa de constituir expressão de um certo “arquétipo da conciliação”, 
característico de todos os processos transicionais brasileiros (PINHEIRO, 
2001, p. 264). Nesse aspecto particular, à semelhança do que ocorrera no 
âmbito dos poderes tanto políticos (em sentido estrito) quanto militares, 
os atores do sistema de Justiça, mesmo aqueles dos órgãos de cúpula, 
como o Supremo Tribunal Federal (STF), mantiveram na democracia 
as posições ocupadas no período ditatorial, sem qualquer descontinui-
dade ou questionamentos pelo envolvimento com o regime de exceção.

Essa ambiência específica de transição democrática e de fortalecimen-
to do sistema de Justiça como projeto de estabilização político-econômica 
permeou um processo de reacomodação das elites jurídicas pré-1988 
que culminou – como resultado das atividades da Assembleia Nacional 
Constituinte (ANC) entre 1987 e 1988 – não só na reconfiguração do 
Poder Judiciário e do Ministério Público mas também na criação da 
Defensoria Pública e da Advocacia-Geral da União, além da garantia 
de espaço privilegiado à Ordem dos Advogados do Brasil (OAB), entre 
outras instituições da sociedade civil.

No plano material, a CRFB inovou ao garantir expressamente os 
direitos transindividuais. No âmbito institucional, promoveu uma trans-
formação do perfil do Ministério Público, atribuindo-lhe a tutela judicial 
e extrajudicial dos direitos de natureza coletiva, mas também constitucio-
nalizou a Defensoria Pública como função essencial à Justiça, cujo papel 
é promover a orientação jurídica e a defesa judicial dos necessitados, 
assegurando-lhes as condições materiais de acesso ao sistema de Justiça.

Nesse contexto, a presente pesquisa tem como objeto a identificação 
dos aspectos institucionais e elitários que podem oferecer explicações 
para a aposta, pelo Constituinte de 1987-1988, no papel das instituições 
do sistema de Justiça, em particular o Ministério Público e a Defensoria 
Pública, para implementar o robusto catálogo de direitos fundamentais 
previstos na CRFB, em especial os direitos difusos, coletivos e indivi-
duais homogêneos2, posteriormente agregados sob a expressão tutela 
coletiva (sic).

2 Apesar de existir significativa discussão na literatura especializada a respeito, é sufi-
ciente para os propósitos deste texto diferenciar direitos difusos, direitos coletivos e direitos 
individuais homogêneos no marco do art. 81, parágrafo único, do Código de Defesa do 
Consumidor. Assim: (i) direitos difusos são direitos transindividuais, “de natureza indivi-
sível, de que sejam titulares pessoas indeterminadas e ligadas por circunstâncias de fato”; 
(ii) direitos coletivos são direitos “de natureza indivisível de que seja titular grupo, categoria 
ou classe de pessoas ligadas entre si ou com a parte contrária por uma relação jurídica base”; 
e (iii) direitos individuais homogêneos são direitos individuais equiparados à condição de 
direitos transindividuais em razão da “origem comum” que conecta todos os seus titulares 
(BRASIL, [2017]).
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A pesquisa emprega o método dedutivo, 
adotando como marco teórico a abordagem 
neoinstitucionalista, que oferece uma perspec-
tiva geral sobre as implicações entre ordem, 
continuidade e mudança política, assumindo 
que as transformações são um elemento presente 
nas instituições e que os arranjos repercutem no 
surgimento, na reprodução e na transformação 
institucional (MARCH; OLSEN, 2006, p. 11). 
Nesse sentido, regras, normas e identidades são 
não apenas instrumentos de estabilidade como 
também constituem as arenas de mudança3.

A análise da consolidação do Ministério 
Público e da criação da Defensoria Pública na 
transição à democracia representada pela ANC 
ampara-se na compreensão de que as instituições 
representam um legado dos processos históricos, 
em que elementos como timing e temporalidade 
dos processos políticos são importantes, como 
sugere a abordagem do institucionalismo histó-
rico (THELEN, 1999, p. 382). Adotar esse marco 
teórico implica também a avaliação desse proces-
so de reconformação normativa como processo 
político, considerando-se os seguintes elementos 
do institucionalismo histórico, na caracterização 
de Hall e Taylor (1996, p. 938): (i) conceitua-
ção mais ampla das relações entre instituições e 
comportamentos individuais; (ii) atenção às as-
simetrias de poder associadas ao funcionamento 
e desenvolvimento das instituições; (iii) ênfase 
nas noções de path dependence (trajetórias) e nas 

3 Embora seja possível identificar metodologias e estraté-
gias de explicação compartilhadas entre os diversos enfoques 
analíticos para a observação das instituições (THELEN, 1999, 
p. 370-371), fala-se de três correntes ou três tipos de neoins-
titucionalismo: institucionalismo sociológico, escolha racio-
nal (rational choice) e institucionalismo histórico (HALL; 
TAYLOR, 1996). Para Hall e Taylor (1996), institucionalismo 
sociológico corresponde às pesquisas voltadas às explicações 
da adoção, pelas organizações, de um específico conjunto 
de formas, procedimentos ou símbolos institucionais, além 
da difusão dessas práticas. De acordo com Thelen (1999), as 
teorias de escolha racional, por sua vez, abordam as “regras 
do jogo” e as “soluções” de equilíbrio que oferecem para os 
dilemas da ação coletiva.

consequências não intencionais nos processos de 
desenvolvimento institucional; e (iv) associação 
entre análise institucional e outros fatores que 
podem gerar resultados políticos.

Com base nesses elementos, seria possível 
construir explicações históricas fundadas em 
métodos de análise qualitativa e abordagens 
interpretativas dos fatos, empregando fon-
tes secundárias, como documentos e jornais 
(ROWLINSON; HASSARD, 2013, p. 113). Desse 
modo, a presente pesquisa é bibliográfica, com 
amparo na revisão de literatura produzida no 
Direito e na Ciência Política sobre o tema. 
Documentos (legislação, atas e discursos) tam-
bém servirão como base da investigação, sobre-
tudo os referentes aos trâmites da ANC, em sua 
Subcomissão do Poder Judiciário e do Ministério 
Público, de modo a visualizar a mobilização 
dos grupos durante os trabalhos constituintes.

Assim, o texto inicia-se com a descrição 
do processo de construção institucional do 
Ministério Público em 1988, situando a tutela 
coletiva como o elemento principal para com-
preender a reengenharia de atribuições e prer-
rogativas confiadas ao órgão. Posteriormente, 
aborda as dificuldades de viabilização da agenda 
dos defensores públicos para a constitucionaliza-
ção da Defensoria Pública. Ao final, pretende-se 
articular os elementos que permitiram a recon-
formação dessas duas instituições e eventuais 
desdobramentos dessa interação na trajetória 
ulterior à promulgação do texto constitucional.

A hipótese geral é que a reformatação dessas 
instituições reflete a mobilização, pelas elites 
jurídicas, de importantes elementos da agenda 
democratizante, notadamente a expressão de 
várias dessas demandas mediante a afirmação 
de uma agenda de direitos num ambiente de 
franca ebulição com diferentes manifestações 
da sociedade civil nessa direção. Haveria, nes-
se sentido, um percurso compartilhado entre 
Ministério Público e Defensoria Pública – a 
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partir do longo processo de liberalização do 
regime civil-militar de 1964-1985 –, que teve na 
CRFB seu marco inicial, mas que se consolidou 
na institucionalização do arranjo constitucional 
nas décadas seguintes, entre avanços pontuais, 
competições e reconformações normativas.

2 Redesenhando o novo parquet: a 
tutela coletiva como motor do desenho 
institucional do Ministério Público 
após 1988

Se há um ponto de convergência na cres-
cente literatura nacional sobre o Ministério 
Público, ele consiste no perfil institucional ab-
solutamente singular que a instituição assumiu a 
partir da promulgação da CRFB (SADEK, 2000; 
ARANTES, 2002; KERCHE, 2009; RIBEIRO, 
2017). A gênese dessa ampla reengenharia de 
atribuições e prerrogativas legadas em 1988 ao 
Ministério Público estaria associada ao desenvol-
vimento gradual de um aparato normativo mais 
robusto no campo da tutela coletiva (ARANTES, 
2002, p. 50). Do longo processo de conformação 
de um microssistema de proteção dos direitos 
transindividuais no ordenamento brasileiro, o 
Ministério Público surgiu como legitimado prin-
cipal, arrogando-se como instituição promotora 
por excelência da defesa judicial e extrajudicial 
dos direitos difusos, coletivos e individuais ho-
mogêneos.

Apesar de algumas experiências preceden-
tes, com destaque para a ação popular (Lei 
no 4.717/1965), foi a partir de meados da déca-
da de 1970, em meio à ebulição da sociedade 
civil no contexto da gradual liberalização do 
regime ditatorial, que a demanda por reconhe-
cimento de direitos de titularidade difusa ou 
coletiva, até então sem expressão jurídica no 
campo político, ganhou maior mobilização, 
especialmente em torno de agendas associadas 

às relações de consumo e à questão ambiental 
(ALONSO; COSTA; MACIEL, 2007; MACIEL; 
KOERNER, 2014). Um dos primeiros frutos 
legislativos desse processo, a Lei no 6.938/1981 
(Lei da Política Nacional do Meio Ambiente), 
conferiu ao Ministério Público – e não a entes 
da sociedade civil, por exemplo – a legitimidade 
exclusiva para promover a responsabilização 
civil e criminal por danos ambientais (BRASIL, 
[2013b]; CARVALHO; LEITÃO, 2010).

Um antecedente legislativo importante, 
embora não exatamente associado à tutela co-
letiva, foi a previsão no art. 82, III, do Código 
de Processo Civil de 1973 da intervenção obri-
gatória do Ministério Público em questões re-
lativas ao interesse público (BRASIL, [2015a]; 
CARVALHO; LEITÃO, 2010, p. 400). A des-
peito de a intenção original da proposta estar 
orientada à fiscalização judicial do interesse 
patrimonial das pessoas jurídicas de Direito 
Público (ARANTES, 2002, p. 32-33), o esta-
belecimento de uma categoria aberta e sem 
qualquer delimitação semântica, como “inte-
resse público”, permitiu que setores reformistas 
da literatura jurídica e, sobretudo, a própria 
agenda corporativa dos órgãos do Ministério 
Público – que tinha a sua principal expressão, 
à época, na Associação Paulista do Ministério 
Público (APMP) – propusessem a categoria 
como relacionada à defesa de interesses sociais 
e individuais indisponíveis (e não apenas do 
Poder Público), conferindo paulatinamente ao 
Ministério Público o seu papel de “fiscal da lei”.

Essa virada discursiva é considerada por 
Arantes (2002, p. 35) o “ponto de inflexão na vi-
rada histórica do Ministério Público” em direção 
ao atual perfil institucional e tornou possível que, 
nos anos seguintes, seus membros afirmassem 
a posição de instituição vocacionada à proteção 
dos nascentes direitos transindividuais. Esse po-
sicionamento também impulsionou as pretensões 
políticas de maior independência e autonomia 
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para o órgão (ARANTES, 2002, p. 37), uma vez 
que a defesa desses interesses, para ser eficiente, 
exigiria maior blindagem da instituição e de 
seus membros. Ressalte-se que a construção de 
uma nova imagem do Ministério Público, para 
além da clássica função de persecução criminal, 
deu-se na articulação não apenas com as elites 
políticas e jurídicas da época mas também com 
a sociedade civil organizada em agendas mais 
específicas, como a ambiental, e mais amplas, 
caso dos movimentos pró-democracia (MACIEL; 
KOERNER, 2014, p. 107-110).

Nesse sentido, Maciel e Koerner (2014, 
p. 113-114) destacam que

[a]s estratégias e alianças adotadas pelo mo-
vimento associativo do MP, a partir de 1974, 
foram relevantes para a conquista da inde-
pendência institucional e do novo papel da 
Constituição de 1988. Em primeiro lugar, a 
construção doutrinária da noção de interesse 
público, acompanhada do engajamento nas 
mobilizações ambientalistas, foi transforman-
do o MP numa alternativa institucional viável 
e disponível, naquele momento, para cana-
lizar os novos problemas e conflitos sociais. 
Em segundo lugar, a interação com as redes 
pró-democracia contribuiu para ampliar o 
padrão tradicional de alianças, bem como 
as estratégias de mobilização para além do 
lobby. Nesse processo, o MP atraiu para si 
visibilidade pública inédita que se converteu 
no apoio político de grupos, movimentos 
sociais, comunidade científica e meios de 
comunicação ao perfil potencialmente po-
litizado de atuação profissional.

Paralelamente ao diálogo crescente com a 
sociedade civil organizada, a postura ambígua 
da ditadura civil-militar, tentando normalizar 
as medidas de exceção por meio da institucio-
nalização do regime, acabou favorecendo a 
agenda corporativa do Ministério Público na 
direção do fortalecimento e estabelecimento 
de maiores atribuições ao órgão (ARANTES, 
2002, p. 39-44). Não se pode perder de vista que 

a essa altura o Ministério Público estava insti-
tucionalmente vinculado ao Poder Executivo; 
e, notadamente no âmbito federal, acumula-
va a função de advocacia de governo, o que à 
época implicava a estratégica prerrogativa de 
deter legitimidade ativa exclusiva para acionar 
o controle concentrado de constitucionalidade4. 
Traçado esse breve cenário, é compreensível que 
a Emenda Constitucional (EC) no 7/1977, então 
chamada de reforma do Judiciário, tenha alterado 
a Constituição de 1967 (art. 96, parágrafo único) 
e estabelecido, entre outros pontos, a previsão 
de uma Lei Orgânica Nacional do Ministério 
Público (BRASIL, [1985]).

Cerca de um ano antes, em agosto de 1976, 
a Confederação das Associações Estaduais do 
Ministério Público (Caemp), antecessora da 
Associação Nacional dos Membros do Ministério 
Público (Conamp), apresentou ao Ministério da 
Justiça um Projeto de Emenda Constitucional 
para a regulamentação do Ministério Público. 
Entre as quatro atribuições do órgão previstas 
no texto estava a “iniciativa para a ação civil 
pública”, refletindo a pretensão ministerial de 
assumir uma função do campo da defesa de 
interesses transindividuais (CABRAL NETTO, 
2009, p. 40).

Embora o texto da Caemp não tenha sido 
aprovado nesse ponto, a Lei Complementar (LC) 
no 40/1981, primeira Lei Orgânica do Ministério 
Público (BRASIL, 1981), incorporou uma sé-
rie de atribuições e prerrogativas que seriam 
reproduzidas anos depois pelo Constituinte de 
1987-1988. No caso específico da tutela coletiva, 
assegurou-se a defesa da ordem jurídica e dos 
interesses indisponíveis da sociedade como uma 
das funções do Ministério Público (art. 1o, caput) 
e, entre as atribuições do órgão, foi inserida 

4 Entre 1965 (EC no 16/1965) e a promulgação da CRFB, 
o procurador-geral da República era o único ator capaz 
de provocar a jurisdição do STF em sede de controle con-
centrado de constitucionalidade (BRASIL, 1965, [2021]).
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justamente a promoção da “ação civil pública, 
nos termos da lei” (art. 3o, III).

Posteriormente, a Lei no 7.347/1985 disci-
plinou a ação civil pública (ACP). Apesar da 
previsão explícita no citado art. 3o, III, da LC 
no 40/1981, houve intenso debate na comunidade 
jurídica nacional acerca do modelo adequado de 
legitimação ativa daquele que se tornaria o prin-
cipal instrumento da tutela coletiva no Direito 
Processual Civil. Como descreve Grinover (1984, 
p. 290-291), à época eram três as soluções engen-
dradas pela literatura jurídica quanto à questão 
da legitimidade ativa: (i) atribuição universal a 
todos os indivíduos, separadamente; (ii) atri-
buição a grupos e associações finalisticamente 
orientados à tutela de interesses supraindivi-
duais; e (iii) atribuição ao Ministério Público. 
Sobre este último ponto, vocalizando a posição 
de importante parcela dos processualistas na-
cionais, Grinover (1984, p. 291) pontuava que 
seria reconhecida a inadequação do Ministério 
Público como titular de ações de caráter coleti-
vo em razão da própria “índole” da sua função 
institucional principal (a atividade persecutória 
penal), da sua vinculação ao Poder Executivo e, 
consequentemente, da sua falta de especialização 
no campo dos direitos coletivos.

Na esteira do trabalho de Cappelletti e Garth 
(1988), esse grupo de processualistas sustentava 
que outras soluções seriam mais adequadas, 
como a criação de órgãos altamente especiali-
zados, a exemplo do “ombudsman do consumi-
dor” sueco, para a atuação na tutela coletiva ou 
a extensão da legitimidade a pessoas privadas 
(indivíduos e pessoas jurídicas) ainda que não 
pessoalmente prejudicadas pela questão em 
concreto.

Apesar do contraponto doutrinário, o forte 
trabalho de articulação do Ministério Público 
desde meados da década de 1970 também esteve 
presente no texto final da Lei da ACP (BRASIL, 
[2014b]), num processo que, segundo Arantes 

(2002, p. 54), demonstra “claramente como o 
Ministério Público estava disposto a se trans-
formar no defensor desses novos direitos, nem 
que para isso tivesse que afastar a própria socie-
dade civil do seu caminho”. A própria exposição 
de motivos do projeto de lei apresentado ao 
Congresso Nacional consignou a “colaboração 
prestimosa” de membros do Ministério Público 
de São Paulo ao texto submetido ao Parlamento 
(ARANTES, 2002, p. 61).

Assim, apesar de a redação original da Lei 
no 7.347/1985 ter previsto uma legitimação ativa 
concorrente – do Ministério Público com outros 
entes da Administração Pública direta e indireta 
e associações civis –, já era possível antever que 
a presença do Ministério Público no rol faria 
com que, em termos práticos, o órgão passasse 
a gozar de hegemonia no campo do manejo 
das ACPs, como efetivamente aconteceu nos 
anos seguintes.

Os motivos para isso são variados. Em re-
lação ao Ministério Público, além da sua ampla 
capilaridade no território nacional, a Lei da ACP 
viabilizou a instauração do inquérito civil prévio 
à ação (art. 8o, § 1o), dotando o órgão de poder 
requisitório e permitindo uma instrução prévia 
ao ajuizamento da ação mais qualificada e que 
não estava à disposição dos outros legitimados 
ativos. Ademais, nas ACPs propostas por outro 
autor civil público, ao Ministério Público foi 
assegurada a obrigatória atuação como “fiscal 
da lei”; e, em caso de desistência por legitimado 
diverso, ele passou a ter a obrigação legal de 
assumir o feito (art. 5o, §§ 1o e 3o). Não fosse 
suficiente todo esse quadro normativo, deve-se 
reforçar que a ocupação do campo da tutela 
coletiva fazia parte do núcleo duro do projeto 
político da instituição nos anos 1970 e 1980 
(BRASIL, [2014b]).

Quanto às associações civis, os requisitos 
formais exigidos pela lei – regularidade por no 
mínimo um ano e interesse institucional esta-
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belecido para a proteção de certos interesses transindividuais – acabaram 
constituindo um desestímulo ao efetivo exercício da legitimidade ativa 
na ACP. Por fim, os demais entes legitimados da Administração Pública 
direta e indireta, além de frequentemente apontados como violadores dos 
interesses transindividuais nessas ações, têm suas atividades condicionadas 
pelas agendas governamentais, podendo valer-se das escolhas formuladas 
nas suas próprias políticas públicas para insular ou promover prioridades, 
o que desestimula a busca da tutela judicial de interesses difusos, coletivos 
e individuais homogêneos.

Portanto, longe de ser o ponto de partida de um novo Ministério 
Público, a ANC foi o ponto de chegada de um longo processo de mudança 
institucional que teve como motor principal a tutela coletiva (ARANTES, 
2002, p. 76). Até mesmo a então polêmica divisão das funções persecutórias 
entre o Ministério Público e a Advocacia Pública – um dos grandes temas 
relacionados ao órgão na ANC – foi mediada pela pauta da nova atribuição 
nos direitos de natureza coletiva. Em março de 1985, Sepúlveda Pertence – o 
primeiro procurador-geral da República no período posterior à ditadura 
civil-militar –, embora não se tivesse posicionado explicitamente acerca 
da controvérsia5, asseverou em seu discurso de posse que

as duas funções [advocacia de governo e tutela coletiva] possam trilhar 
uma rota tendente à harmonização porque na democracia, a defesa da 
sociedade e dos direitos humanos, dos interesses indisponíveis dos opri-
midos, assim como a exigência de responsabilização flexível dos abusos, 
deixam de ser uma postura de necessário confronto com o Estado, mas, 
ao contrário, hão de constituir a inspiração maior da ação conjugada de 
todos os poderes (PERTENCE apud LAMENHA, 2019, p. [6]).

Assim, com influência significativa do lobby das associações do 
Ministério Público – especialmente a Carta de Curitiba, aprovada em 
junho de 1986 no 1o Encontro Nacional de Procuradores-Gerais de Justiça 
e Presidentes de Associações de Ministério Público6 –, o texto final da 
ANC sobre o Ministério Público consolidou a adoção definitiva de um 
modelo que transformou a instituição num órgão autônomo, independen-

5 Contudo, em depoimento ao projeto História Oral do Supremo Tribunal Federal 
(FONTAINHA; SILVA; NUÑEZ, 2015, p. 67), Sepúlveda Pertence declarou que “era essencial” 
ao Ministério Público de 1988 libertar-se da função de advogado da União.

6 A Carta de Curitiba de 1986 foi um documento corporativo produzido pela Conamp 
e que sintetizava as “linhas mestras do posicionamento do Ministério Público” para a ANC 
que logo seria instalada. Continha cerca de 70 disposições, entre as quais quinze artigos e 
vários parágrafos, incisos e alíneas, todos relacionados ao novo desenho institucional do 
Ministério Público (CABRAL NETTO, 2009, p. 75-76; SABELLA; DAL POZZO; BURLE 
FILHO, 2013, p. 31-32). Apesar de existirem divergências na literatura quanto ao nível de 
adesão dos constituintes ao texto da Carta (KERCHE, 2009, p. 19-21), sua influência no 
texto final da CRFB é inegável.
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te em relação ao Executivo e com funções que 
ultrapassam a clássica atribuição persecutória 
no âmbito penal, com destaque justamente para 
a defesa dos direitos difusos, coletivos e indivi-
duais homogêneos. Assegurou-se também uma 
identidade nacional consolidada à instituição 
(SAUWEN FILHO, 1999, p. 165-169).

Não há consenso na literatura em relação 
às razões do sucesso do projeto político do 
Ministério Público em capitanear seu fortaleci-
mento institucional com base na atribuição de 
tutela coletiva (CARVALHO; LEITÃO, 2010, 
p. 404-408). Lamenha (2019) propõe o reco-
nhecimento da complexidade e os múltiplos 
aspectos a serem considerados na questão, re-
jeitando modelos monológicos de explicação. 
Nessa perspectiva, a construção institucional 
do Ministério Público de 1988 parece combinar 
fatores como: (i) o lobby institucional bem orga-
nizado (ARANTES, 2002, p. 77); (ii) a conjuntura 
político-ideológica favorável a uma instituição 
distante do jogo partidário-eleitoral com inde-
pendência e amplos poderes para promover os 
interesses da sociedade (KERCHE, 2009, p. 23); e 
(iii) a articulação extrainstitucional junto à socie-
dade civil organizada durante o longo processo de 
transição política, num esforço de reacomodação 
da carreira baseada na mobilização de elementos 
da agenda democratizante então em evidência 
(MACIEL; KOERNER, 2014, p. 113-114).

3 Disputas corporativas e 
competições institucionais: a 
construção da Defensoria Pública na 
ordem de 1988

Embora um marco normativo nacional para 
o Ministério Público só tenha advindo com a 
LC no 40/1981, referências constitucionais ao 
órgão remontam à Constituição de 1934. No 
caso da Defensoria Pública e, mais propriamen-

te, da orientação jurídica e defesa judicial dos 
necessitados, a CRFB foi a primeira a instituir, 
em nível constitucional, um órgão público de 
abrangência nacional com essa atribuição es-
pecífica (MARONA, 2013).

Até então, como prevista nas Constituições 
de 1934, 1946 e 1967-1969 (MARONA, 2013), a 
assistência judiciária aos necessitados era orga-
nizada como uma concessão do Poder Público. 
Cabia ao Estado, no plano infraconstitucional, 
estabelecer políticas públicas para tal finalidade, 
o que não necessariamente envolvia a criação 
de um órgão público específico. No âmbito dos 
estados da Federação, os modelos de assistência 
judiciária abrangiam três soluções: (i) a criação 
de um serviço público específico, caso do Rio de 
Janeiro, onde os primeiros cargos de defensor 
público foram criados em 1954; (ii) a disponi-
bilização de um serviço público de assistência 
judiciária vinculado a outro órgão público já 
existente, notadamente as procuradorias esta-
duais, como ocorria em São Paulo7 e no Rio 
Grande do Sul, e também ao Ministério Público, 
caso do extinto estado da Guanabara; e (iii) a 
designação e o custeio de advogados dativos ou 
o estabelecimento de parcerias e convênios com 
a OAB (MOREIRA, 2016, p. 70-72).

Paralelamente a isso, a Lei no 1.060/1950, 
ainda hoje em vigor no que toca à isenção de 
custas judiciais para pessoas hipossuficientes (a 
chamada Justiça gratuita), organizou, à época do 
início de sua vigência, a legislação dispersa sobre 
o tema da assistência judiciária aos necessitados, 
assegurando-lhes, entre outros direitos, o de ter 
constituído um advogado dativo custeado pelo 
Estado8. Embora relevante o serviço, deve-se 

7 Segundo Marona (2013), o primeiro serviço público 
de assistência judiciária gratuita do Brasil foi organizado 
pelo governo paulista em 1935.

8 Curiosamente, o art. 18 dessa lei, nunca expressamente 
revogado, dispõe sobre a possibilidade de que, a partir do 4o 
ano, acadêmicos de Direito possam ser indicados para auxi-
liar o patrocínio das causas dos necessitados. O dispositivo, 
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ponderar que, na maior parte dos casos, o pró-
prio usuário precisava identificar uma demanda 
judicial em potencial e procurar o auxílio estatal 
para a nomeação de um advogado dativo. A 
quase inexistência da atividade de orientação 
jurídica no contexto de uma população majo-
ritariamente pobre e pouco informada sobre a 
legislação de regência comprometia a qualidade 
tanto do serviço de assistência judiciária ofere-
cido pelo Estado quanto do próprio acesso à 
Justiça (MARONA, 2013).

Aliás, a trajetória da defensoria fluminense 
merece destaque não só por seu pioneirismo e 
por ter espelhado o futuro modelo de Defensoria 
Pública adotado em 1988 como também por 
indicar que a vida institucional do primeiro ór-
gão específico de assistência judiciária ocorreu 
dentro da estrutura do Ministério Público. Assim, 
quando criado em 1954, o serviço de Assistência 
Judiciária do estado do Rio de Janeiro foi vincu-
lado ao Ministério Público estadual, ainda que 
constituído por quadro próprio de funcionários.

Em 1975, com a fusão dos estados do Rio 
de Janeiro e da Guanabara – na qual a posição 
de defensor público era curiosamente o cargo 
inicial da carreira de membro do Ministério 
Público –, a Constituição do novo estado do Rio 
de Janeiro passou a prever a Assistência Judiciária 
como órgão específico, mas não sem um inten-
so debate sobre uma possível vantagem para a 
carreira no caso de permanência à sombra do 
Ministério Público. A autonomia administrativa 
só veio em 1987, mediante a criação do cargo 
de procurador-geral da Defensoria Pública, com 
seu titular escolhido pelo governador por meio 
de lista tríplice elaborada pela carreira, o que 
coincidiu com a alteração do nome de Assistência 
Judiciária para Defensoria Pública (MOREIRA, 
2016, p. 71-74).

todavia, parece ter sido tacitamente revogado pelo art. 1o 
da Lei no 8.906/1994 (BRASIL, 1950, [2020]).

Não surpreende, pois, que o desenvolvimento 
de uma agenda corporativa em torno da pauta da 
expansão de um modelo de instituição especifica-
mente vocacionada à orientação jurídica e defesa 
judicial dos necessitados se tenha aglutinado 
em torno das associações corporativas do novo 
estado9: a Associação da Assistência Judiciária 
do Estado do Rio de Janeiro (Aaerj), criada em 
1976, e a Associação dos Defensores Públicos 
do Estado do Rio de Janeiro (Adperj), criada em 
1982 como uma dissidência da Aaerj10.

A experiência fluminense motivou a cria-
ção de outros serviços autônomos de assistência 
judiciária, como no caso do Mato Grosso do 
Sul. Em 1984, defensores oriundos de serviços 
autônomos e outros servidores públicos respon-
sáveis pela atividade de assistência judiciária de 
diferentes locais do País fundaram uma entidade 
de caráter nacional, a Federação Nacional dos 
Defensores Públicos (Fenadep), antecessora 
da atual Associação Nacional dos Defensores 
Públicos (Anadep). Foi a Fenadep a principal ar-
ticuladora da agenda referente à criação nacional 
e em âmbito constitucional de um órgão público 
específico na ANC (MOREIRA, 2016, p. 75-76).

Embora o lobby dos defensores públicos e 
dos assistentes judiciários nos trabalhos na ANC 
não se tenha diferenciado significativamente, em 
termos de estratégia e nível de pressão, do desem-
penhado pelas associações do Ministério Público 
e de outras carreiras vinculadas ao sistema de 
Justiça (e apesar da efetiva constitucionalização 
da Defensoria Pública), a agenda corporativa da 
Defensoria Pública não logrou o êxito obtido por 

9 Fenômeno semelhante também se deu com o Ministé-
rio Público antes de 1988, quando uma associação estadual, 
a APMP, teve grande protagonismo na agenda corporativa, 
sobretudo na década de 1970.

10 Segundo Moreira (2016, p. 73), a dissidência ocor-
reu em razão de uma decisão governamental que em 1981 
restringiu a autonomia da Assistência Judiciária do estado 
do Rio de Janeiro, vinculando-a à Secretaria de Justiça. 
Aqueles que se insurgiram contra essa decisão saíram da 
Aaerj e formaram a Adperj.
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outras corporações, notadamente o Ministério 
Público. O principal motivo para esse cenário 
parecem ter sido as disputas institucionais, sobre-
tudo frente a outras corporações jurídicas que – 
localmente e com base em diferentes arranjos – já 
desempenhavam a função de assistência jurídica 
ao pobre. Apesar disso, o principal contraponto 
firmado pelo lobby da Defensoria Pública teve 
lugar no estabelecimento de fronteiras claras en-
tre as suas funções e as atribuições do Ministério 
Público, instituição que orientou a agenda dos 
defensores e assistentes jurídicos.

Os debates iniciais sobre a Defensoria Pública 
na ANC ocorreram na Subcomissão do Poder 
Judiciário e do Ministério Público. Na 5a reunião 
ordinária da Subcomissão, a representação da 
Fenadep teve a oportunidade de expor sua pro-
posta para a constitucionalização da Defensoria 
Pública. Em síntese, a agenda consistia nos se-
guintes pontos: (i) uma instituição com marco 
normativo nacional; (ii) estruturada por meio 
de concurso público; (iii) orientada por princí-
pios institucionais que assegurassem autonomia 
financeira e administrativa, unidade e indepen-
dência; e (iv) direitos, garantias e prerrogativas 
dos seus membros equiparadas às conferidas 
aos membros do Ministério Público (BRASIL, 
1987, p. 110).

Moreira (2016, p. 81) destaca que, em diversas 
passagens do debate público na Subcomissão, 
os representantes da Fenadep procuraram per-
suadir os constituintes ao estabelecerem simul-
taneamente tanto um paralelo entre Ministério 
Público e Defensoria Pública relativamente à 
importância da função no âmbito do sistema 
de Justiça quanto uma diferenciação entre o es-
copo de suas respectivas atuações. O elemento 
distintivo está justamente no fato de que a tutela 
coletiva ficaria a cargo do Ministério Público, ao 
passo que a Defensoria Pública ficaria restrita à 
tutela de interesses individuais. Essa dicotomia 
fica explícita na fala de Roberto Vitagliano, então 

defensor público do estado do Rio de Janeiro e 
representante da Fenadep perante a Subcomissão:

É importante, também, declinar aqui a condi-
ção da Defensoria Pública do ponto de vista 
da necessidade social. Temos, para nós, que 
a instituição só é legítima na medida em que 
nasce de uma necessidade social. Hoje, sem 
dúvida nenhuma, o homem do campo e as 
pessoas mais humildes da cidade necessitam 
urgentemente de advogados competentes, do 
mesmo nível, por exemplo, dos promotores 
de Justiça, dos procuradores de Estado, que 
ingressem na carreira após percorrer o curso 
normal de Direito, através de um concurso de 
provas e títulos. Cabe ao defensor público, 
essencialmente, a defesa desses interesses da 
grande maioria do povo brasileiro, tanto do 
campo quanto da cidade.

É importante procurar distinguir o Ministério 
Público e a atuação dos membros do 
Ministério Público, a atuação dos defenso-
res públicos ou dos membros da Defensoria 
Pública. Enquanto o Ministério Público pro-
cura atuar como fiscal da lei – e atua como 
fiscal da lei – e em defesa dos direitos indis-
poníveis da sociedade, o defensor público atua 
em defesa dos interesses individuais, se bem 
que sempre do ponto de vista do interesse 
social (BRASIL, 1987, p. 100).

Embora no âmbito da Subcomissão todos os 
itens da agenda da Fenadep tenham sido contem-
plados pela Emenda no 4, de autoria do consti-
tuinte Sílvio de Abreu, a proposta não resistiu às 
demais etapas do processo deliberativo. Após os 
debates e as votações na Comissão Temática de 
Organização dos Poderes e Sistema de Governo – 
à qual estava vinculada a Subcomissão do Poder 
Judiciário e do Ministério Público –, na Comissão 
de Sistematização e no Plenário a redação final 
do art. 134 e de seu parágrafo único da CRFB 
atribuíram à Defensoria Pública apenas: (i) o ca-
ráter de instituição essencial ao sistema de Justiça; 
(ii) a função de orientação jurídica e defesa, em 
todos os graus, dos necessitados, concretizan-
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do o direito fundamental ao acesso à Justiça 
(CRFB, art. 5o, LXXIV); (iii) a previsão de LC 
que serviria de marco normativo nacional da 
Defensoria Pública no âmbito da União, Estados 
e Distrito Federal e Territórios, assegurado o 
ingresso por concurso público; e (iv) a garantia 
da inamovibilidade e a vedação do exercício da 
advocacia (MOREIRA, 2016, p. 79-97).

Segundo Moreira (2016, p. 78), a agenda dos 
defensores e assistentes judiciários encontrou 
resistência na ANC por três motivos funda-
mentais. Em primeiro lugar, o conflito entre 
a ideia de institucionalização da Defensoria 
Pública e outras corporações jurídicas, como 
as procuradorias estaduais e a OAB, que àquela 
altura desempenhavam a função de assistên-
cia judiciária aos necessitados e não queriam 
abrir mão dessa atividade. Em segundo lugar, 
os estados resistiam à criação de uma nova 
corporação jurídica, defendendo a autonomia 
de cada unidade federativa para encontrar o 
melhor arranjo a fim de assegurar o serviço 
de assistência judiciária aos necessitados e, em 
menor medida, buscando prestigiar os interes-
ses corporativos das carreiras jurídicas neles já 
existentes. Por fim, o esforço de equiparação de 
prerrogativas em relação ao Ministério Público 
encontrou forte resistência dos promotores e 
procuradores desse órgão.

A trajetória da Defensoria Pública na ANC, 
mais até que a experiência do Ministério Público 
discutida no tópico anterior, é reveladora do ati-
vismo político de agentes do sistema de Justiça 
com a finalidade de maximizar seu poder na 
ordem constitucional no contexto particular de 
fortalecimento das instituições judiciais, como 
o verificado a partir da promulgação da CRFB 
(LIMA, 2018, p. 158).

Assim, apesar do sucesso inicial da agenda 
da Defensoria Pública, a articulação de outros 
atores do sistema de Justiça – especialmente 
o Ministério Público, as procuradorias esta-

duais e a OAB – esvaziou significativamente 
o projeto institucional considerado adequado 
pelos defensores e assistentes judiciários. Nesse 
contexto, outro aspecto a ser considerado é o 
fato de que – diferentemente do Ministério 
Público, por exemplo – o lastro associativo 
dos defensores e assistentes judiciários ainda 
era muito incipiente, ao passo que a agenda 
política do Ministério Público coroada pela 
CRFB datava de meados da década de 1970 
(MOREIRA, 2017, p. 675).

De mais a mais, essa resistência de outras 
corporações é um relevante aspecto explicativo 
das dificuldades para a instalação e a estrutura-
ção das Defensorias Públicas em alguns estados 
nos anos que se seguiram à promulgação da 
CRFB (MADEIRA, 2014, p. 58). Com efeito, 
em 2012 Santa Catarina foi o último estado da 
Federação a promulgar lei estadual criando a 
sua Defensoria Pública. Isso somente foi possí-
vel com a declaração de inconstitucionalidade 
do art. 104 da sua Constituição estadual e da 
LC estadual no 155/1997, que regulavam um 
serviço de “defensoria pública dativa” mediante 
um convênio com a OAB local. Na prática, 
portanto – e Santa Catarina foi apenas o último 
exemplo desse tipo de “resistência” –, alegava-se 
a desnecessidade de criação de uma instituição 
da Defensoria Pública, uma vez que a assistên-
cia jurídica aos necessitados já era promovida 
por meio de um convênio entre aquele estado 
e a OAB e desempenhada pela advocacia pri-
vada. A impugnação daquele dispositivo da 
Constituição estadual e da própria LC estadual 
que o disciplinava foi objeto das Ações Diretas 
de Inconstitucionalidade (ADIs) nos 3.892 e 
4.270, ajuizadas respectivamente pela então 
Associação Nacional dos Defensores Públicos 
da União (Andpu)11 e pela Anadep (MOREIRA, 

11 Atualmente, a Andpu denomina-se Associação Na-
cional dos Defensores Públicos Federais (Anadef).
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2016, p. 199), ambas julgadas procedentes 
(BRASIL, 2012b, 2012c).

4 Entre chegadas e partidas: as 
trajetórias espelhadas do Ministério 
Público e da Defensoria Pública na 
tutela coletiva

O marco normativo original da CRFB esta-
beleceu uma divisão de tarefas bem delimitada 
entre Ministério Público e Defensoria Pública. 
No âmbito penal, funcionariam em polos clara-
mente opostos: o Ministério Público, o titular 
da ação penal pública; e a Defensoria Pública, 
na defesa dos que, por razões econômicas, não 
pudessem contratar os serviços de um advo-
gado privado. No âmbito cível, a atuação do 
Ministério Público estaria majoritariamente 
associada à defesa de direitos transindividuais, 
ao passo que a Defensoria Pública atuaria na tu-
tela individual dos necessitados. Parece correto, 
pois, afirmar que ambas as instituições foram 
eficientes em reivindicar para si um campo 
importante de um movimento mais amplo, 
de cariz internacional, de fortalecimento das 
instituições judiciais, de acesso à Justiça e de 
coletivização de direitos.

O caso do Ministério Público é particular-
mente bem-sucedido, uma vez que o campo da 
tutela coletiva foi central para que a instituição 
pudesse reivindicar, ainda nos anos anteriores 
à ANC, uma reengenharia completa de seu de-
senho institucional, com mais prerrogativas e 
garantias para o órgão e seus membros, nota-
damente a chamada independência funcional12, 
colocando-se muito além da clássica função 

12 Em linhas gerais, a independência funcional, um dos 
três princípios institucionais do Ministério Público (CRFB, 
art. 127), assegura uma ampla margem de discricionariedade 
aos membros do Ministério Público no desempenho de 
suas atribuições, autorizando em certas situações a atuarem 
inclusive de ofício – o que distingue sensivelmente a insti-

persecutória no âmbito penal e acumulando 
múltiplas funções que permitiram ao órgão, nas 
décadas seguintes, ter a capacidade de interferir 
virtualmente em qualquer questão de relevo 
público. A temática associada aos direitos tran-
sindividuais abriu uma imensa frente de trabalho 
para o Ministério Público no âmbito da atuação 
extrajudicial, por meio do manejo de ferramen-
tas procedimentais, como as recomendações e os 
termos de ajustamento de conduta, e de outras 
soluções não formatadas previamente e tenden-
tes à resolução de conflitos e ao atendimento 
de demandas13. Foi esse quadro normativo que 
levou, nos anos que se seguiram à promulgação 
da CRFB, autores como Arantes (2002, p. 17) a 
relacionarem os promotores e procuradores a 
um papel de “agente político da lei”.

Essa reconfiguração institucional concluída 
na CRFB também tornou possível uma mu-
dança significativa da imagem do Ministério 
Público perante a sociedade e, associado a isso, 
um acúmulo progressivo de capital político 
pela instituição. Nessa perspectiva, nos pri-
meiros anos da década de 2010, o Ministério 
Público figurava como uma das instituições 
mais confiáveis aos olhos dos brasileiros, como 
o demonstraram os dados do último trimestre 
de 2014 do Índice de Confiança na Justiça, da 
Fundação Getulio Vargas (CUNHA, 2014).

Segundo a pesquisa, o Ministério Público 
figurava à época como a terceira instituição mais 
confiável, com 50% de manifestações positivas 

tuição, por exemplo, do Poder Judiciário, que é submetido 
ao chamado princípio da inércia (LAMENHA, 2019).

13 É paradigmático, nesse sentido, o art. 1o, § 2o, da Reco-
mendação no 54/2017 do Conselho Nacional do Ministério 
Público (2017, p. 3), órgão de controle externo do Ministério 
Público, que estabelece: “Sempre que possível e observadas 
as peculiaridades do caso concreto, será priorizada a reso-
lução extrajudicial do conflito, controvérsia ou situação de 
lesão ou ameaça, especialmente quando essa via se mostrar 
capaz de viabilizar uma solução mais célere, econômica, 
implementável e capaz de satisfazer adequadamente as le-
gítimas expectativas dos titulares dos direitos envolvidos, 
contribuindo para diminuir a litigiosidade”.
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dos cidadãos entrevistados, atrás apenas das 
Forças Armadas e da Igreja Católica (CUNHA, 
2014). Em se tratando de um órgão formalmen-
te integrado ao sistema de Justiça e formado 
por uma das elites do serviço público, esse alto 
índice de confiança em face a outras instituições 
da República é um dado intrigante e que tem 
mobilizado uma série de pesquisas acerca do 
Ministério Público nos últimos anos (RIBEIRO, 
2017, p. 51-52).

Embora constitua uma agenda de pesquisa 
a desenvolver, pode-se propor, a título espe-
culativo, que este tripé – amplas atribuições 
e prerrogativas, ampla margem de discricio-
nariedade e amplo capital político – configu-
ra um quadro analítico importante para en-
tender como se tornou possível que, a partir 
de meados da primeira década deste século, 
o Ministério Público iniciasse uma trajetória 
gradual de mudança na prioridade de atuação 
institucional da tutela coletiva para o controle 
da Administração Pública, sobretudo o “com-
bate à corrupção” (ARANTES, 2011, p. 99; 
AVRITZER; MARONA, 2017, p. 366), inclu-
sive mimetizando certo voluntarismo típico da 
atuação em tutela coletiva também no campo 
do Direito Penal anticorrupção (LAMENHA, 
2017, p. 52-54).

Em relação à Defensoria Pública, ressalte-se 
que uma das premissas estabelecidas na pers-
pectiva analítica do presente texto é compro-
vada nos anos que se seguiram à promulgação 
da CRFB: a de espelhamento da trajetória do 
Ministério Público na disputa e construção 
do seu perfil institucional. De início, quando 
da constitucionalização do órgão em 1988, o 
forte bloqueio exercido pelo lobby de outras 
corporações, entre as quais o próprio Ministério 
Público, atrasou significativamente a criação de 
unidades do órgão em todo o território nacional 
e a afirmação de sua autonomia administrativa 
e funcional. Esse bloqueio também se refletiu 

no conteúdo da primeira lei de organização 
nacional da instituição, a LC no 80/1994, na qual 
a primeira investida da agenda corporativa da 
Defensoria Pública em direção à tutela coletiva 
foi vetada14 (BRASIL, [2009a]).

Por fim, registre-se que, ao tratar de 
Ministério Público e Defensoria Pública numa 
perspectiva única ou nacional, deve-se ter a 
cautela de rememorar que na realidade exis-
tem dezenas de órgãos do Ministério Público 
e da Defensoria Pública, dada a sua estrutu-
ração específica em cada uma das unidades 
da Federação (LEMGRUBER; RIBEIRO; 
MUSUMECI; DUARTE, 2016, p. 9-14). No 
caso particular do Ministério Público, afora 
os 26 órgãos estaduais, o Ministério Público 
da União desdobra-se – além do Ministério 
Público Federal e do Ministério Público do 
Distrito Federal e Territórios – em dois órgãos 
ministeriais de temática particular: o Ministério 
Público do Trabalho e o Ministério Público 
Militar15. No caso da Defensoria Pública, são 
28 órgãos ao todo: uma Defensoria Pública 
da União (DPU) e 27 Defensorias Públicas 
estaduais.

Embora esses distintos órgãos possam es-
pelhar infraestruturas, regramentos de carreira 
e culturas institucionais variadas, a existência 
de um perfil normativo único nas respectivas 
legislações de regência, além de instâncias as-
sociativas de caráter nacional capazes de pro-

14 A LC no 80/1994 foi promulgada para regulamentar 
o art. 134, parágrafo único, da CRFB e estabeleceu, por 
exemplo, a unidade, a indivisibilidade e a independência 
funcional como princípios institucionais da Defensoria Pú-
blica (art. 3o), reproduzindo o teor do art. 127 da CRFB sobre 
o Ministério Público. Vários vetos presidenciais, contudo, 
foram opostos a dispositivos da LC no 80/1994, especialmente 
no campo da tutela coletiva (art. 4o, XII), por intervenção 
direta do então procurador-geral da República, Aristides 
Junqueira (BRASIL, [2009a], 1994).

15 Foram excluídos os chamados Ministérios Públicos 
de Contas, uma vez que se trata de órgãos inseridos na 
estrutura dos Tribunais de Contas, e não de instituições 
ministeriais autônomas.
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mover a coordenação e a articulação de uma 
agenda institucional única16, permite que seja 
possível e útil mapear uma trajetória institu-
cional comum tanto a um modelo nacional de 
Ministério Público quanto ao seu corresponden-
te no campo da Defensoria Pública (MADEIRA, 
2014, p. 56).

5 Considerações finais

A despeito da reformulação de todo o siste-
ma de Justiça, a literatura especializada sobre o 
desenho e funcionamento dessas instituições – 
nos mais distintos campos (Ciência Política, 
Sociologia Política, Direito) – debruça-se 
prioritariamente sobre o Poder Judiciário, com 
especial atenção ao STF. À luz do princípio da 
inércia no qual se funda a atividade judicante, é 
curioso que haja uma lacuna de estudos sobre as 
instituições de Estado cuja função, entre outras, 
é justamente o acionamento dos tribunais (DA 
ROS, 2017, p. 58-59; DA ROS; INGRAM, 2019, 
p. 340). Além disso, tais instituições têm nos 
mecanismos extraprocessuais amplo espaço de 
interferência nas relações políticas e sociais, o 
que pode redundar em eventuais competições 
e superposição de atuações, viabilizadas por 
mecanismos institucionais formais e consoli-
dação de práticas informais.

Nesse sentido, a pesquisa aqui apresentada 
confirma a relevância de se recorrer ao marco 
normativo original da CRFB como estratégia 
para compreender melhor as instituições do 
sistema de Justiça e algumas de suas interações 

16 A título de exemplo, vejam-se a Conamp e a Anadep, 
associações civis de caráter nacional que agregam, respectiva-
mente, membros de todas as carreiras do Ministério Público 
e da Defensoria Pública; e também o Conselho Nacional de 
Procuradores-Gerais e o Colégio Nacional de Defensores 
Públicos-Gerais, entidades associativas que reúnem os chefes 
de carreira dos diferentes órgãos do Ministério Público e da 
Defensoria Pública em todo o território nacional.

possíveis. Assim, o recurso à leitura na chave 
do novo institucionalismo demonstra ser um 
enfoque analítico útil para – diferentemente 
de uma tradição apenas descritiva do estudo 
das instituições judiciais no Brasil – promover 
uma discussão sobre os pontos de contato, os 
diálogos e as disputas entre diferentes órgãos do 
sistema de Justiça (DA ROS; INGRAM, 2019, 
p. 339-346).

Sob o prisma estritamente normativo, ao 
menos três evidências dão suporte às conclu-
sões expostas nos dois últimos parágrafos: (i) a 
CRFB foi o primeiro texto constitucional a fazer 
expressa menção a direitos transindividuais; 
(ii) o perfil institucional do Ministério Público 
foi totalmente reformulado, com a retirada da 
sua função de advocacia de governo e o esta-
belecimento, ao lado da atribuição de perse-
cução criminal, da tarefa de tutela judicial e 
extrajudicial dos direitos de natureza coletiva; 
e (iii) pela primeira vez foi constitucionalizada 
a Defensoria Pública como instituição à qual se 
atribui a tarefa de promover orientação jurídica 
e defesa judicial aos necessitados, isto é, a tutela 
individual dos que não têm condições materiais 
para acessar o sistema de Justiça.

A conjuntura comum compartilhada condu-
ziu a uma interação do Ministério Público com a 
Defensoria Pública nas décadas que se seguiram 
à promulgação da CRFB: de um terreno com 
atribuições bem demarcadas no texto original 
da Constituição, verifica-se atualmente um es-
paço de superposição de funções e, até mesmo, 
certa competição institucional entre Ministério 
Público e Defensoria Pública numa tarefa en-
tão estratégica no contexto político e jurídico 
da ANC – a tutela coletiva. Um dos exemplos 
mais bem acabados dessa competição institu-
cional presente é a ADI no 3.943 – proposta 
pela Conamp –, que impugnou o texto da Lei 
no 11.448/2007 e foi julgada improcedente pelo 
STF em 2015 (BRASIL, 2015b).
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Consideradas essas disputas, importa pon-
tuar que, desde a aprovação da EC no 45/2004 – 
que assegurou a autonomia funcional e admi-
nistrativa, além de iniciativa orçamentária, às 
Defensorias estaduais (CRFB, art. 134, § 2o) –, 
o sucesso dos bloqueios à agenda corporativa 
da Defensoria Pública parece ter arrefecido, 
sendo possível verificar diversas mudanças le-
gislativas na direção justamente da reivindicação 
da tutela coletiva e da promoção dos direitos 
humanos. Nesse aspecto, o êxito do lobby cor-
porativo da Defensoria é significativo: desde 
2004, pelo menos três emendas constitucionais 
(EC nos 69/201217, 74/201318 e 80/2014), uma 
lei complementar (LC no 132/2009) e uma lei 
ordinária (Lei no 11.448/2007) foram aprovadas 
com agendas totalmente relacionadas à expansão 
das atribuições e das prerrogativas do órgão.

Neste aspecto particular, destaque-se que a 
EC no 80/2014 erigiu no próprio texto constitu-
cional uma série de mudanças de perfil institu-
cional da Defensoria Pública já explícitas nas LCs 
nos 132/2009 e 174/2013 e na Lei no 11.448/2007, 
estabelecendo o caráter permanente da institui-
ção e ampliando sua função institucional para 
contemplar “a orientação jurídica, a promoção 
dos direitos humanos e a defesa, em todos os 
graus, judicial e extrajudicial, dos direitos indivi-
duais e coletivos, de forma integral e gratuita, aos 
necessitados” (novo caput do art. 134 da CRFB) 
(BRASIL, [2021]), além do reconhecimento da 
unidade, indivisibilidade e independência fun-
cional como princípios institucionais (novo § 4o 
do art. 134). Além disso, foi incluído o art. 98, 

17 A EC no 69/2012 transferiu da União para o Distrito 
Federal a organização da Defensoria Pública do Distrito 
Federal (DPDF), tornando possível, finalmente, a sua insti-
tuição naquela unidade federativa por meio da Emenda à Lei 
Orgânica do Distrito Federal no 61/2012 (BRASIL, 2012a).

18 A EC no 74/2013 estendeu à DPU e à DPDF as prer-
rogativas de autonomia financeira e administrativa, além de 
iniciativa orçamentária, conforme estabelecido no art. 134, 
§ 3o, da CRFB (BRASIL, 2013a).

§ 1o, do Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias, prevendo que até 2022 todas as co-
marcas e seções judiciárias do País deverão con-
tar com defensores públicos (BRASIL, 2014a).

No campo da tutela coletiva, a Lei 
no  11.448/2007 assegurou à Defensoria 
Pública legitimidade ativa para a propositu-
ra, autorizando-a, formalmente, a atuar nesse 
âmbito, com a inclusão do art. 5o, II, da Lei 
no 7.347/1985 (BRASIL, 2007). Em linhas ge-
rais, a LC no 132/2009 alterou radicalmente a 
LC no 80/1994, consolidando um movimento 
que buscava descolar a Defensoria Pública do 
campo da tutela individual dos necessitados 
em direção a outras atribuições, notadamente 
no campo da tutela coletiva e da promoção de 
direitos humanos (BRASIL, [2009a], 2009b).

Embora a questão mereça ser desenvolvi-
da com atenção em pesquisas posteriores, o 
espelhamento da trajetória institucional do 
Ministério Público pela Defensoria Pública 
parece revelar uma estratégia de consolidação 
do órgão no quadro institucional do sistema de 
Justiça, livre do risco de reversão incitado pelo 
lobby de outras corporações (como a OAB, por 
exemplo), especificamente em relação à função 
primeira de orientação e defesa judicial dos ne-
cessitados, questão objeto de disputa por quase 
15 anos, até que Santa Catarina se tornasse o 
último estado da Federação a instituir sua pró-
pria Defensoria Pública por força de decisão do 
STF no julgamento das ADIs nos 3.892 e 4.270 
(BRASIL, 2012b, 2012c). Tal como aconteceu 
com o Ministério Público na ANC, a amplia-
ção das atribuições da Defensoria Pública no 
âmbito da tutela coletiva, em virtude das várias 
alterações constitucionais e legislativas, cami-
nhou em paralelo a um processo de reforço de 
prerrogativas e garantias institucionais.

Feito o paralelo entre os marcos normati-
vos originais decorrentes de uma conjuntura 
político-ideológica comum e sinalizada a hipó-
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tese de um espelhamento da trajetória da Defensoria Pública em relação 
ao Ministério Público, o texto aponta para a relevância de se debruçar, à 
luz do institucionalismo histórico, sobre a interação e a competição entre 
instituições do sistema de Justiça nacional para melhor compreender os 
processos de construção e de mudança institucional. Espera-se que pes-
quisas futuras sejam capazes de desenvolver as implicações decorrentes 
da superposição de funções no âmbito da tutela coletiva entre Ministério 
Público e Defensoria Pública.
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